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DECRETO NO 5643 DE 04 DE AGOSTO DE 2O2Í-

Drspõe Sosne A AlrrmçÃo TrMpoúnn E

ExcrpcronAl DA CnRca Hoúnra ons Aernrrs
CoMuNrrÁRrAs DE Snúor ol Ururonor BÁsrcn oo
Drsrnrro or Dol.a ARunnoo, NEsrE MunrcÍpro or
Mrssal/PR

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e

CorusIoennruDo que há necessidade de realização de "mutirão" junto ao

Distrito de Dom Armando, neste Município de Missal/pR;

ColtsloeRRruoo a defasagem de pessoal e impossibilidade temporária de

contratação decorrente da Lei Complementar no L2312020;

CotrtstoennruDo que a saúde da população é demasiadamente impoftante,

especialmente no momento em que vivenciamos uma pandemia, especialmente pela

importância existente no trabalho desenvolvido pelas Agentes Comunitárias de Saúde

(elo de ligação entre a população e o sistema de saúde municipal), sendo prioridade do

Poder Público Municipal,

DECRETA

Art. 10 - Fica autorizada, em caráter excepcional e temporário, a redução

provisória da carga horária das Agentes Comunitárias de Saúde da Unidade Básica do

Distrito de Dom Armando, neste Município de Missal/PR para 06 (seis) horas diárias
ininterruptas, pelo prazo de 90 (noventa) dias.

AÊ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnslNrrr oo PRrnnro Mur'rrcrpRl oe MssRr, 04 oe Acosro or202l.
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